
MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 5.383, DE 26 DE AGOSTO DE 2025. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das escolas 

públicas e privadas, bem como os projetos 

sociais, realizar a execução semanal do 

Hino Nacional, Hino da Bandeira e o Hino de 

Dois Córregos. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS, Estado de São Paulo, na forma 

do disposto no inciso III do Art. 48 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 Torna obrigatória a execução semanal do Hino Nacional Brasileiro, do 

Hino da Bandeira e do Hino Oficial de Dois Córregos em todos os estabelecimentos 

da rede pública e privada de ensino fundamental do Município. 

Parágrafo único. A obrigatoriedade a que se refere esta lei, também se 

estende a todos os projetos sociais municipais credenciados e com termo de 

colaboração ou de fomento em vigência perante a Secretaria de Educação. 
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria de Administração do Município de Dois Córregos, 

aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e cinco. 

/// 
/ALCEU ANTONIO MAZZIE-0 

Prefeito Municipal - 

Registrada e afixada na forma de costume. 

Data supra. 

JOSÉ APARECI 0 VOLTOLIM 

- Secretário de Administração — 

Projeto de lei de autoria do Vereador José Eduardo Trevisan (REPUBLICANOS). 
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